
Guarapari, 22 de julho de 2024.
 

De: Assessoria Legislativa 
Para: Assessoria Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 1413/2024 
Proposição: Emenda Supressiva/Aditiva/Modificada n° 6/2024 
 
Autoria: Izac Queiroz
 
Ementa: DISPÕE SOBRE A MODIFICAÇÃO A EMENTA DO PROJETO DE LEI N°
102/2024
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Providências Regimentais  
 
Ação realizada: Dado Providência  
 
Descrição: 
SANCIONADO, CONFORME CONSTA DO PROCESSO PRINCIPAL. ORIGINOU A LEI Nº
5002/2024. CONCLUÍDO O PROCESSO LEGISLATIVO E NÃO VISLUMBRANDO OUTRAS
PROVIDÊNCIAS, ARQUIVE-SE.
 
 
Próxima Fase: Para arquivamento
 
  
 

VINICIUS RIBEIRO CORTAZIO 
Secretário Geral da Mesa 

 

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100320034003800320034003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
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